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GAMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Av. José Grilo - n° 152 - Centro - Cep 29.370-000
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

ATO N° 721/2020.

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS RESTRITIVAS

NO ÂMBITO CÂMARA MUNICIPAL DE
CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, VISANDO A
PREVENÇÃO Â INFECÇÃO E Â PROPAGAÇÃO
DO COVID-19 E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO
CASTELO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o que dispõe a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que
trata das medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19:

Considerando o Decreto Municipal n^ 3.541, de 18 de março de 2020, que
declara situação de emergência em saúde pública no Município de Conceição do
Castelo-ES, em razão da pandemia de doença infecciosa viral respiratória — COVID-
19;

Considerando as recomendações da Organização Mundial da Saúde — OMS e
do Ministério da Saúde do Brasil, as evidências científicas pertinentes à doença, bem
como a elevação do nível de alerta em saúde para o estado de emergência pelo
Governo Federal Brasileiro:

Considerando a gravidade clinica da doença, com complicações graves,
internações e mortes, a vulnerabilidade da população e, principalmente, a
indisponibilidade até o momento de medidas preventivas como vacinas e tratamentos
específicos;

Considerando a situação atual de Pandemia da COVID-19, no Município de
Conceição do Castelo-ES, com registro de 124 casos notificados, 60 casos confirmados,
26 casos em isolamento, com predominância dos casos com transmissão local e
comunitária e 2 óbitos;

Considerando o aumento expressivo de casos confirmados no Município,
demonstrando uma aceleração da pandemia;






